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Ofício N° 048/2021- Coordenação de atenção especializada à saúde/SMS.

lima. Sra.
Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitar

autorização para realização de dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada em locação de EQUIPAMENTO PARA TERAPIA DE ALTO FLUXO, TIPO

GERADOR DE FLUXO INTEGRADO PARA FORNECIMENTO DE GASES

RESPIRATÓRIOS que será destinado ao Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves e

Hospital Doutor Estevam, que estão sob intervenção do município para uso da Secretaria

Municipal da Saúde no enfrentamento da pandemia de COVID-19. O valor desse processo

importa na quantia de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). A realização deste

procedimento é justificada pelos motivos expostos na justificativa anexada.

.O

OBJETO (ESPECIFICAÇÃO):

Contratação de empresa especializada em locação de EQUIPAMENTO PARA

TERAPIA DE ALTO FLUXO, TIPO GERADOR DE FLUXO INTEGRADO PARA

FORNECIMENTO DE GASES RESPIRATÓRIOS que será destinado ao Hospital de

Campanha Doutor Francisco Alves e Hospital Doutor Estevam, que estão sob intervenção

do município para uso da Secretaria Municipal da Saúde no enfrentamento da pandemia de

COVID-19. .-
PEDIDO DEFERIDO EM:

ÍTnOZUãLDotações:

0701.10.302.0072.2316.33903900.1214000000 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.0072.2316.33903900.1211000000 - FONTE MUNICIPAL
Regina dália Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde0701.10.302.0073.2384.33903900.1214210000 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.0073.2384.33903900.1211000000 - FONTE MUNICIPAL
PEDIDO INDEFERIDO EM:

0701.10.302.0073.2384.33903900.1290000000 - FONTE OUTROS

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
J_/.

Atenciosamente,

Tamires Aiexançjfê Felix
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde
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ANEXO DO OFÍCIO N° 048/2021 de 17 de fevereiro de 2021.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020,

em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), e considerando o

disposto no Decreto Legislativo n°. 543, de 03 de abril de 2020 e no Decreto n° 33.510, de

16 de março de 2020, que, respectivamente, reconhecem e decretam, no Estado do Ceará,

estado de calamidade pública e situação de emergência em saúde decorrentes da

COVID - 19, bem como o Estado de Emergência instituído pelo Município de Sobral, por

meio do decreto e n° 2.386/2020 e suas atualizações posteriores, o presente processo será

instruído com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, pelos fatos e fundamentos a

seguir expostos:

As atividades do Hospital de Campanha COVID-19 Doutor Francisco Alves estavam

suspensas desde o dia 30 de novembro de 2020. Ocorre que com o aumento dos casos no

Estado do Ceará, sobretudo nos municípios que compõe a macrorregião norte do Estado,

bem como aumento substancial no município de Sobral de casos positivos de COVID-19,

exigem da gestão municipal do SUS a tomada de providências urgentes, tais como a

reabertura do citado nosocômio, que possui 15 leitos de UTI e 35 leitos de enfermaria

clínica.

;

No Hospital Doutor Estevam possuímos 28 (vinte e oito) leitos clínicos que poderão

ser disponibilizados à pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19.

Vejamos a evolução do número de casos confirmados de COVID-19 em Sobral nos

meses de janeiro e fevereiro, extraídos do Informe Epidemiológico da Secretaria Municipal

da Saúde de Sobral, veiculado diariamente nas redes sociais:

A
\

SOBRAL

NUMERO DE CASOS CONFIRMADOS DATA

12639 03/01/2021

12721 04/01/2021

12770 05/01/2021I'

12803 06/01/2021
i 12827 07/01/2021

12833 08/01/2021
i 12844 11/01/2021

12918 12/01/2021
12984 14/01/2021

15/01/202113079

13087 16/01/2021
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17/01/202113091

18/01/202113106

20/01/202113228

21/01/202113244

22/01/202113303

23/01/202113309

24/01/202113313

25/01/202113355

26/01/202113385

27/01/202113388

28/01/202113398!

29/01/202113408
13412 30/01/2021

O
31/01/202113417

01/02/202113450

05/02/202113535

06/02/202113537

07/02/202113541

08/02/202113545

13591 09/02/2021

10/02/202113611
12/02/202113268

13/02/202113751

14/02/202113762

15/02/202113826

16/02/202113844

17/02/202113922

A taxa de ocupação dos leitos no âmbito do município de Sobral inspira cuidados e

providências urgentes, conforme mensurado no parecer expedido pelo Comité de Crise da

Secretaria Municipal da Saúde, repita-se:

"O Hospital Regional Norte e Santa Casa de Misericórdia de Sobral está com

100% de taxa de ocupação dos leitos de UTI, e o Hospital de Campanha

COVID-19 Doutor Francisco Alves com 66,67% de taxa de ocupação dos

leitos de UTI. Os numeros são preocupantes, o que exige do município de Sobral

que busque medidas estratégicas para oferecer aos pacientes atendimento de

saúde adequado para tratamento e recuperação da COIVD-19”. GRIFEI

A contratação direta emergencial deve ser utilizada para serviços ou fornecimentos

que tenham em vista atender as demandas que não podem aguardar o trâmite usual do

processo de contratação ordinário. É uma excepcionalidade justificável pela lei para que a

Administração possa realizar contratações de forma mais ágil, com a finalidade de atender
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as necessidades causadas por emergência ou calamidade pública, como é o caso da

pandemia desencadeada pelo novo coronavírus desde início de 2020.I

Sabe-se que os pacientes acometidos pela COVID-19 que necessitam de

internação hospitalar têm como característica principal a necessidade de suporte de

oxigénio, considerando que a doença compromete o funcionamento dos pulmões. O

equipamento para terapia de alto fluxo, tipo gerador de fluxo integrado para fornecimento de

gases respiratórios é estratégia importante e uma alternativa inovadora de suporte

respiratório, que pode chegar até 60 litros por minuto e uma fração ofertada de 02 (Fi02) de

21% a 100%. Os níveis de fluxo são altos o suficiente para gerar pressão positiva nas vias

aéreas, diminuindo o aprisionamento de ar ambiente e o trabalho da respiração. O alto fluxo

é ofertado aquecido e umidificado, aumentando assim o conforto do paciente.

:

Conforme nota técnica expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do Ceará que

trata sobre “Recomendações sobre o uso da Ventilação Não-lnvasiva e Cânula Nasal de

Alto Fluxo no tratamento da insuficiência respiratória aguda na COVID-19”, que segue

anexa, as evidências científicas demonstram a capacidade desses recursos em reduzir a

necessidade de ventilação mecânica invasiva.

Assim, tem-se que a locação do equipamento é extremamente necessária e

urgente para auxiliar no tratamento dos pacientes acometidos pelo COVID-19, que serão

atendidos no Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves e Hospital Doutor Estevam,

enquadrando-se no regramento do inciso IV, do Art. 24, da Lei 8.666/1993, considerando a

alta taxa de ocupação dos leitos de hospitais do município de Sobral, em razão da segunda

onda de COVID-19.

o

Diante do exposto, considerando a emergência causada pela pandemia do novo

coronavírus e segunda onda da COVID-19 em nosso município, bem como o equipamento

solicitado ser absolutamente necessário para o tratamento dos pacientes acometidos pela

COVID-19, requer que seja realizada a dispensa de licitação emergencial para locação, em

caráter de urgência, de equipamento para terapia de alto fluxo, tipo gerador de fluxo

integrado para fornecimento de gases respiratórios.

/ iyiriires Alexandre Felix
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde
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Sobral - Ceará, domingo, 29 de março de 2020 Ano IV,N° 763 - Edição Extra

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a separação cie pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens no
âmbito intermumcipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a
contaminação ou a propagação tio coronavírus; II - quarentena, assim
considerada restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das demais que não estejam doentes, ou ainda bagagetis,
contêincres, animais c meios de transporte, no âmbito dc sua competência,
com o objetivo dc evitar a possível contaminação ou a propagação do
coronavírus; III - determinação de realização compulsória dc. a) exames
médicos; b) testeslaboratoriais; c) coletade amostras clínicas;d) vacinação e
outras medidas profiláticas; e) tratamentos médicos específicos; IV -
suspensão de visitas aos abrigos de idosos; V - restringir as visitas aos
pacientes internados em hospitais; VI - suspensão de estágios curriculares,

extracurriculares e/ou projetos de extensão universitária, do Sistema Saúde
Escola, exceto internatos das categorias de medicina e enfermagem; VII -
suspender consultas ambulaloriais e cirurgias eletivas; VIII - suspender
visitas cmunidades prisionais,abrigosderecolhimento de adolescentes c/ou
unidades semelhantes; IX - estudo ou investigação epidemiológica; X -
exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver. §I<1 A adoção das
medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a contaminação ou a
propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a

extensão da situação de emergência. §2° As pessoas com quadro de COVTD-
19, confirmado laboratoríalmente ou por meio de quadro clínico-
epidemiológico, nos termos definidos pelo Ministério da Saúde, devem
obrigatória e imediatamente permanecer em isolamento domiciliar
mandatório, não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da
Autoridade Sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da
vigilância epidemiológica. Art. 5’ Em caráter excepcional, e por se tázer
necessário intensificar as medidas de restrição no âmbito do município de
Sobral, para eiifrentamcnto da infecção pelo novo coronavírus, fica
prorrogado período de suspensão do funcionamento de colégios públicos e
privados, universidades públicas e privadas, cursinhos e salas de estudo em
todo o Município de Sobral,até o dia 15 dc abril de 2020. Parágrafo único. A
merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino será
disponibilizada por meio de kits de alimentação e kits de higiene, sendo a
organização da distribuição providenciada pelos diretores escolares. Art. 6"
Em caráter excepcional, e por se fazer necessário intensificar as medidas de
restrição no âmbito do município de Sobral,para enfrentamento da infecção
pelo novo coronavírus, lica prorrogado período de suspensão, em todo o
Município de Sobral, alé o dia 6 de abril de 2020 o funcionamento dc: 1 -
restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congéneres; II - bares, pubs,
boates, casas de show, buffets c estabelecimentos similares; III - templos,
igrejasedemaisinstituiçõesreligiosas;IV -museus,cinemas, teatroseoutros
equipamentos culturais, públicos e privados; V - academias, clubes, centros
de ginástica e estabelecimentos similares;VI - lojas ouestabelecimentos que
pratiquem o comércio ou prestem serviços de natureza privada; VII -
“shopping center”, galeria, centro comercial e estabelecimentos congéneres,
salvo quanto a supermercados, farmácias e locais que prestem serviços de
saúde no interior dos referidos dos estabelecimentos; VIII - leiras e

exposições;IX - construção civilprivada comexceção dc obras relacionadas
diretamente ao controle dacrise do COV1D-19; X - indústrias,excetuadas as
dos ramos farmacêutico, alimentício, de bebidas, produtos hospitalares ou
laboratoriais, alto forno, gás, energia, água, mineral, produtos de limpeza e
higiene pessoal, bem como respectivos fornecedores e distribuidores dos
estabelecimentos que permanecerem abertos, tendo início a partir da zero
hora do dia 23 de março de 2020; XI - consultórios odontológicos,públicos
ou privados, salvo para serviços de emergência; XII - órgãos públicos
federais, estaduais e municipais, desde que seu funcionamento não esteja
relacionado diretamente ao controle da crise do COVID-19; XIII - motéis;
§1° No prazo a que se refere o “caput”, deste artigo, também ficam
vedadas/interrompidos:I- frequência emparques,praças,clubes,quiosques,
arenas esportivas, bibliotecas e a quaisquer locais de uso coletivo, públicos
ou privados, c que permitam a aglomeração de pessoas; II - operação do
serviço de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros,
regular c complementar, escolar e universitário, excetuada a entrada de
pessoas que venham a trabalhar nos locais com funcionamento permitido e
em horários a serem determinados pela Secretaria de Serviços Públicos e

Secretaria de Segurança e Cidadania; III - operação do serviço metroviário;

DECRETO N'12.386. DF 29 !>F, MARÇO DE 202(1 DISPÕE SOBRE O
ESTADO DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL,UNIFICA AS MEDIDAS DE CONTINGÊNCIAECOMBATE
À PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS, TRATA SOBRE O
FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II,VII e XV, da
Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no
Decreto Municipaln“. 2.371,do 16 dc março de 2020 que decretouestado de
emergência no âmbito do Município dc Sobral e estabeleceu medidas para
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o
disposto no Decreto Estadual n". 33.519 de 19 de março de 2020 que
intensificou as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo novo
coronavírus; CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art.
30, I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo,a exigir
das autoridades públicas ações mais restritivasno sentido de barrar o avanço
da disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo
das pessoas mais vulneráveis pela contaminação; CONSIDERANDO a
confirmação dos primeiros caso da COVID-19 no Município de Sobral e
possibilidade iminente dc aumento exponencial dos casos de pessoas
infectadas pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO que, para conter esse
crescimento,é dc suma importância adiminuição, ao máximo, da circulação
de pessoas; CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental
de maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em
situações excepeionais, agir com seupoder de políciapara a proteção desse
importante direito, adotando todas as ações necessárias, por mais que, para
tanto, restrições a outros direitos se imponham; CONSIDERANDO a
recomendação expedida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para
enftetamento da pandemia do novo coronavírus, prevendo uma série de
medidas já adotadas por inúmeros países no esforço mundial de combate ao
surto da doença; CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas
para promover o isolamento social da população durante o período
excepcional de surto da doença, sendo já senso comum, inclusive de toda a
comunidade científica, que esse isolamento constitui uma das mais
importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus;
CONSIDERANDO o dispostonaLeiFederal n“. 13.979,de 6de fevereiro de
2020, alterada pela Medida Provisórian‘\ 926, de 20 de março de 2020, que
dispõe sobre as medidaspara enfrentamento daemergência de saúdepública
de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto do 2019; CONSIDERANDO que as medidas do poder publico
municipal e estadual nâo tem alcançado o efeito necessário para evitar
aglomerações no mercado público dc Sobral nos bancos e lotéricas;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta
efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no
âmbito do Brasil e do Município de Sobral, e CONSIDERANDO a
obrigatoriedade do Município na prestação de serviços de atendimento à
saúde da população. DECRETA: CAPITULO 1 - DO ESTADO DE
EMERGENCIA - Arl. 1°Fica decretado estado de emergência no âmbito do
Município de Sobral, emrazão da declaração feitapelaOrganizaçãoMundial
de Saúde (OMS), anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de
março de 2020, classificando comopandemia a proliferação do coronavírus,
causador da COVID-19. Art. 2” Fica autorizada a contratação direta dc
profissionais de saúde, especialmente os diretamente relacionados á
assistência à saúde, observando a Medida Provisória u“ 922, de 28 dc
fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal n" 8.745, de 9 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público. Art. 3o Fica
dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúdepúblicade importância
internacional decorrentedocoronavírusde que trataesteDecreto,nos termos

do art. 4o da Lei Federal n“ 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e suas
alterações. CAPITULOII - DAS MEDIDAS DE RESTRIÇÃO - Seção 1 -
Das disposições gerais - Art. 4” Para atendimento dos fins deste Decreto,
poderão seradotadas asseguintesmedidas:1- isolamento,assim considerado

1
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IV - serviços de transportepúblico coletivo, incluindo táxi, ònibus e veículo
leve sobre os trilhos;V - as autorizações de eventosporparteda Secretariade
Urbanismo e Meio Ambiente, bem como da Coordenadoría Municipal de

1 Tr3nsito, da Secretaria de Segurança e Cidadania; VI- atividades esportivas
oficiais. §2°Não incorrem na vedação dc que trata este artigo: 1- órgãos de
imprensa e meios de comunicação e telecomunicação emgeral;II- serviços
de “call center”; III - estabelecimentos médicos, desde que relacionado ao
controle da epidemia de Covid-19, devendo para tanto serem seguidas as
orientações do Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará que
estabelece a suspensão do atendimento com exceção do atendimento a

pacientescomsituaçõesoudoenças “tempo-sens/veis”, taiscomo tratamento

oncológico, cirurgias de urgência e emergência, imunoterapia, gestão de
alto-risco/final de gravidez, receitas de uso contínuo ou controlado, dentre
outras; IV - estabelecimentos hospitalares, laboratórios de análises clínicas,
farmacêuticos, psicológicos, clínicas de fisioterapia e de vacinação; V -
distribuidoras e revendedoras de água e gás VI - distribuidores de energia
elétrica; VII - serviços de telecomunicações; VIII - serviços de segurança
privada;IX - serviços de limpezahospitalar e vendade insumoshospitalares;
X - serviços dc limpeza de piscinas, caixas d’agua e simiiares; XI- postos de
combustíveis com a restrição de horários, funerárias, estabelecimentos
bancários, lotéricas, padarias, clínicas veterinárias, lojas de produtos para
animais, lavanderias, e supermercados, hipermercados e congéneres e lojas
que comercializem insumos alimentícios. XII - empresas que prestem

serviços de manutenção para elevadores. XII) - escritório de contabilidade
desde que não realizem atendimento presencial; XIV - serviços de táxi
exclusivamente relacionados aos serviços de transportes de passageiros à
vede hospitalar, supermercados e congéneres, desde que utilizando vidros
abaixados e com disponibilização obrigatória de álcool 70% para os
passageiros, com higienização das áreas manuseadas do veículo e cabendo

íi aomotorista os cuidados sanitários de limpeza comohigienização constante

das mãos; XV - as oficinas e concessionárias exclusivamente para serviços
de manutenção e conserto de veicules; XVI - supermercados e congéneres,
padarias e outros estabelecimentos que comercializem insumos alimentícios
e produtos de limpeza: XVII - bancos, lotéricas e congéneres. §3“ A
suspensão de atividades a que se refere o inciso I, do “caput”, deste artigo,
não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos
congéneres que funcionemno interior de hotéis,pousadas e similares, desde
que os serviços sejant prestados exclusivamente ahóspedes. §4”Noperíodo
de que trata o “caput”, deste artigo, restaurantes, lanchonetes e
estabelecimentos congéneres poderão funcionai' apenas por serviços de
entrega, inclusive por aplicativo. §5“ Durante o prazo de suspensão de
atividades, lojas e outros estabelecimentos comerciais também poderão
funcionai' por meio de serviços de entrega, inclusive por aplicativo, vedado,
cm qualquer caso, o atendimento presencia! de clientes nas suas
dependências. §6" Os estabelecimentos que estiverem funcionando
normaimente,ouapenaspor meio deentrega,devemmanter locaispara lavar
as mãos com frequência, disponibilizando sabão anticéptico e/ou dispenser
com áLcoo! em gel, mínimo 70%, toalhas de papel descartáveis, bem como
ampliar a frequência delimpeza depisos,corrimãos,maçanetas e banheiras.
§7° A limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros dos
estabelecimentos excetuados quanto ao não funcionamento deverá ser
realizada peio menos com água sanitária ou qualquer tipo de sabão. §8° Não
sc aplica o disposto neste artigo ao transporte de carga no âmbito do
Município.§9”Noperíodoaque se refereo“caput”, desteartigo, os postos de
combustíveis em território municipal funcionarão das 7h às 19h, inclusive
suas lojas de conveniência, ficando proibido o consumo no interior de suas

dependências, bem como aglomerações na área externa; Alt.1° Durante o
período de emergência em saúde decretado no Município, todo e qualquer
veículo de transporte rodoviário de passageiros, regular ou alternativo,
proveniente de outros municípios onde já decretada situação de emergência
por conta do novo coronavírus, deverá, quando da entrada no município,
passar por inspeção, a fim de que sejaaveriguada a existência no veículo de
passageiros com sintomas da infecção. §1° Detectado, na inspeção de que
trata este artigo, que passageiros do transporte rodoviário se encontramcom
sintomas do novo coronovírus, providências deverão ser adotadas pelas
autoridades municipais para regresso do caso suspeito para o sen município
ou estado de origem, tomando-se os cuidados necessários para preservação
da saúde do passageiro e evitando a disseminação da doença. §2° Paraos fins
deste artigo, a Guarda Civil Municipal de sobrai poderá proceder, se
necessário, à medição da temperatura dos passageiros, podendo também ser
auxiliadapor equipes de saúde disponibiiizadaspeia Secretaria da Saúde do
Município. Seção2-Dos estabelecimentos bancários,lotéricas econgéneres
- Art. 8" Os estabelecimentos bancários e congéneres deverão editar regras
necessárias à preservação dos grupos de risco, de modo a evitar a
aglomeração de pessoas, no interior ou exterior das agências e escritórios,e
modificar os horários de funcionamento, a fim de preservar a saúde pública
dapopulação;Art.9”Recomenda-sc queosatendimentospresenciais a serem
prestados peia rede bancária, lotérica e congénere, visando a não
aglomeração desnecessária de pessoas, devem se restringir aos seguintes
serviços:I - Atendimento referente aos programas bancários destinados a
aliviar as consequências económicas do novo coronavírus;II- Atendimento
de programas sociais;III- Atendimentos depessoas com doenças graves;IV

- Atendimento de pessoas com problemas urgentes ou que só podem ser
resolvidos de forma presencial. Art. 10 Os bancos, lotéricas e congéneres
sigam as recomendações já apresentadas pelo Ministério Público do Estado
do Ceará a fim de: I - Determinem horário especial para atendimento
exclusivo de idosos e pessoas com deficiência, com agendamento prévio,
sempre que possível;II-Priorizem atendimentos essenciais, fazendo ampla
divulgação de quais são os mesmos, e solicitar que população venha em

outras datas para resolver questões que não sejam uigentes; ill- Entreguem
senhas e agendamento de horário assim que comece a formar aglomerados,
limitando o número de pessoas a serem atendidas por hora na agência de
acordo com o espaço dela; IV - Disponibilizom funcionário para estar na

parte externa do estabelecimento, pelo menos uma hora antes da abertura,
para ordenar a ííia, esclarecendo os atendimentos prioritários que serão
realizados, distribuir senhas e evitar aglomerados; V - Forneçam kits dc
higiene para os funcionários na escala de trabalho, conforme indicado pela
vigilância sanitária; Art. 11 Os bancos, lotéricas e congéneres não devem
permitir aglomerações em suas áreas internas e de autoatendimento,
seguindo as recomendações da Organização Mundial de Saúde e manter:I-
Terminaisde autoatendimento, objetos emóveisdeuso comumem constante
limpeza e desinfecção; 11- Distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre

as pessoas; III - Número nunca superior de pessoas ao de terminais de
autoatendimento; §1" Recomenda-se que os terminais de autoatendimento
sejam, na medida do possível, alternados para manter o distanciamento
mínimo necessário de dois metros entre as pessoas. §2° Recomenda-se que
haja nas áreas externas dos bancos, lotéricas e congéneres delimitação física
ou demarcatória para distanciamento mínimo entre as pessoas. Art. 12
Rceomenda-se a extensão do horários para atendimento dc população de
risco a fim de que não sejam expostos desnecessariamente a aglomerações;
Art. 13 Recomenda-se que as pessoas oriundas de distritos de Sobral tenham
atendimento preferencia! no período da manhã, restando atendimento no
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i/fica a Dra. Patrícia Batista Rosa, médica infectoiogísta, designada como ' '
profissional de referência para as definições e suporte à tomadadÿdecisões
do“Centro de Operações deEmergências em SaúdePúblicade SobraTpUI'H (5

enfrentarnento da COVID-19". Art. 27. As pessoas deverão sujeitar-se ao
cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o descumprimento
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos cm lei, com a
notificação das autoridades competentes, a saber Ministério Público
(Estadual c Federal) e Poder Judiciário. Art. 28 O descumprimento do
disposto nocapitulo11deste decretoensejaráao infratoraaplicação demulta
diária de até RS 50.000,00 (cinquentamil reais), sem prejuízo da adoção de
medidas como aapreensão, ainterdição e oemprego de fovçapoliciai.Art. 29
O descumprimento do disposto neste artigo ensejará, ainda,perda do alvará
de funcionamento, interdição, além de ação cível cabível sem prejuízo da
adoção de medidas pelo Ministério Público e Policia, que deverão ser
cientificados sempre que houver descumprimento. Ari. 30 Fica desde já
solicitado, com fundamentação no disposto no inciso XV do Ari.66 da Lei
OrgânicaMunicipal,oauxíliodas forçaspoliciais eda guardamunicipalpara
o cumprimento das determinações disposta nesse Decreto. Art. 31 Fica
consolidada toda a matéria que trata das medidas de enfrentarnento à
epidemia de COVID-19 causada pelo novo coronavirus.que versem sobre
isolamento social no município de Sobral, incluindo seus anexos. Art. 32 As
medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, de acordo com a evolução da situação epidemiológica do
Município de Sobral. Art. 33 Este Decreto tem vigência a partir de sua
publicação, com efeitos até a OOh (zero hora) do dia 6 de abril de 2020,
excetuando a regra contida no artigo 5“ que produzirá efeitos até dia 15 de
abril. Art. 34 Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRALPREFEITO JOSÉ EUCLÍDES

período da tarde para as pessoas que residemna sede de Sobral, tudo como
medida de evitar aglomerações sem comprometer os serviços a serem
prestados a pessoas que necessitam. Art. 14 Nos acessos aos locais onde se
situa a maior parte dos estabelecimentos bancários deverá haver orientação
pessoal aos clientes com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos acerca
de sua situação de risco e a possibilidade de contágio do COVID-19,
esclarecendo que a importância dc permanência cm sua residência e adoção
dc medidas dc higienização. Art. 15 As casas lotéricas e congcncres devem
seguir as recomendações da Vigilância Sanitária de Sobraipara prevenção e
controle do risco dc disseminação de infecçõcs causadas pelo novo
coronavírus (COVID-19) nos lermos do anexoí deste decreto. Seção 3 -Dos
supermercados, padarias e congéneres - Art. 16Ficaproibido o consumo no
interior de Supermercados e congéneres,padarias e outros estabelecimentos
que estejam permitidos de funcionar, bem como aglomerações na área
externa. Art. 17 Os supermercados,hipermercados e congéneres,bemcomo
as lojas que comercializem insumos alimentícios, devem se restringir à
venda de alimentos, produtos de limpeza c produtos de higiene pessoal,
devendo as áreas restantes serem isoladas fisicamente para garantir a não
ocorrência de aglomeração. Art. 18 Os supermercados, hipermercados e
congéneres devem seguir as recomendações da Vigilância Sanitária de
Sobral para prevenção e controle do risco de disseminação de infecções
causadas pelo novo coronavírus (COVID-19) nos termos do anexo 11 deste
decreto. CAPITULO Hl - DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ADMINISTRATIVO - Seção 1 - Do funcionamento administrativo no
período de emergência -Art. 19Fica suspenso o atendimento ao público no
âmbito da Prefeitura Municipal de Sobral, não devendo ser afetado o

funcionamento dos serviços essenciais, tais como: abastecimento de água,
atendimentos de urgência (SAMU e UPA), bem como demais unidades de
assistência á saúde, limpeza pública, fiscalização e orientação de trânsito.
Art. 20 Fica decretado ponto facultativo para o serviço público municipal a

partir do dia 30 de março até o termino da vigência deste decreto, com
exceção das seguintes secretarias eórgãos:I-SecretariaMunicipalde Saúde;
11- Secretaria Municipalde Serviços Públicos;111- Secretaria do Urbanismo
e Meio Ambiente; IV - Secretaria de Segurança e Cidadania; V - Central de
Licitações da Prefeitura de Sobral, pertencente à estrutura orgânica da
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência; VI- Serviço Autônimo de
Água e Esgoto dc Sobral; VII - Agência Municipal do Meio Ambiente; §1°
Nas secretarias e órgãos descritos nos incisos do "caput" do art. 20, o
funcionamento interno será determinado por portaria podendo o gestor do
órgão dispensar serviços não relacionados com o objeto deste decreto, ou
flexibilizar horários de funcionamentos dos setores, garantindo o pleno
funcionamento interno; §2“ Nas demais secretarias ou órgãos, os gestores

terão autonomiapara, atravésdeportaria,determinar opleno funcionamento
de setores necessários a permitir a assistência aos munícipes ou à estrutura
intenta da prefeitura, garantindo, assim, os serviços essenciais durante o
combate à pandemia da COVTD-19; Art. 21 Poderá haver requisição de
servidores (efetivos, comissionados e contratados temporariamente) lotados
em quaisquer óigãos da Administração Públicamunicipal,direta ouindireta,
a fimde auxiliar setores cujo funcionamentopermanecerá ativo,devendo ser
desburocratizado o procedimento interno, sempre que possível, visando o
bemestar comum, a saúdepública e o objetivo desteDecreto. Art. 22Diante
do quadro excepeiona! de emergência, os órgãos e entidades da
administração municipal verificarão a necessidade da implementação do
regime dc tcletrabalho. Seção 2 - Dos servidores públicos municipais,
efetivos, comissionados, contratados diretameme e prestadores de serviço
tcrceirizados - Art. 23 Aos servidores* da Prefeitura Municipal de Sobral
(efetivos, comissionados e contratados temporariamente), portadores de
doenças cardíacas, doenças respiratórias preexistentes, doenças renais,
hipertensos, diabéticos, fumantes, acima de 60 (sesserrta) anos com
comorbidades, poderá:I- ser concedido regime de teletrabalho, sendo cada
caso tratado como Secretário dapasta aoqual o servidor esteja vinculado.II-
scr promovida aantecipação de gozo de terias; §1“Deveráoservidorpúblico
enquadrado neste artigo guardar coerência com a motivação do estado
especial de uabalho ou férias e manter-se em isolamento social; §2" Os
servidores públicos municipais que descumprirem as determinações aqui
explicitadas poderão sofrer Processo Administrativo Disciplinar; §3“ A
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência computará como gozo de
férias, todo o período de afastamento dos servidores (efetivos,
comissionados e conttatados temporariamente), bem como dos prestadores
de serviço terceitizados; §4° As Secretarias Municipais e demais órgãos
deverão editar portarias disciplinando o teletrabalho em articulação com a
Secretaria da Ouvidoria, Gestão c Transparência; CAPITULO IV -
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 24 Fica autorizado o estabelecimento de
horário ampliado de atendimento em unidades dc saúde do município de
Sobral, a ser definido por portaria expedida pela Secretaria Municipal da
Saúde. Art. 25 Deverão ser produzidos por parte da SecretariaMunicipal da
Saúde, boletins diários sobre a COVID- 19, os quais serão publicados pelos
órgãos oficiais. Alt. 26 As medidas previstas neste Decreto serão avaliadas
permanentemente pelo “Centro de Operações dc Emergências em Saúde
Pública de Sobral para o enfrentarnento da COVID-19”. Parágrafo único.

FERREIRA GOMES, em 29 de março de 2020. Ivo Ferreira Gomes -
PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR
GERALDOMUNICÍPIO-ReginaCélia Carvalho da Silva- SECRETÁRIA
MUNICIPALDASAÚDE.

ANEXOIDO DECRETO N* 2.386,DE 29 DE MARÇO DE 2020.
NOTA INFORMATIVA

ASSUNTO: Recomendação de medidas paraprevenção e controle do risco
dedisseminação de infecções causadaspelonovo coronavírus (COVID-19),
a serem adotadas nas Casas Lotéricas no âmbito do Município de Sobral.
Coronavírus é uma famíliadc vírus quecausainfecçõesrespiratórias.Onovo
coronavírus foi descoberto em 31 de dezembro de 2019, após casos
registrados na China. Provoca a doença chamada de COVID-19. Os
coronavírushumanos causam infecções respiratórias brandas amoderadade
curta duração. Os sintomas podem envolver coriza, tosse, dor de garganta e
febre. Podem causar, algumas vezes, infecção das vias respiratórias
inferiores, como pneumonia. Pessoas idosas* e portadoras de doenças
crónicas são os grupos mais suscetíveis ao desenvolvimento de quadros
respiratórios graves e resultados fatais. Portanto, considerando as
recomendações da Organização Mundial dc Saúde (OMS), c do Decreto
Municipaln" 2.371 de 16 de março de 2020, que tratam sobre as medidas dc
prevenção e controle de infecção pelo novo coronavírus (COVID-19), a
Secretaria Municipal de Saúde Sobral, através da Vigilância Sanitária
Municipal, orienta que as CasasLotéricas adotemos seguintes cuidadospara
minimizar o risco da disseminação do vinis nestes estabelecimentos: 1.

MEDIDAS PADRÕES DE CONTROLE - Intensificar a frequência de
higienizaçãodos balcõesdc atendimentoedecanetascomáicool70%,a cada
utilização; Intensificar a frequência nos procedimentos de higiene e

desinfecção com água e sabão, álcool 70% ou água sanitária em áreas
comuns para circulação de funcionários e clientes, balcões de atendimento,
pisos,maçanetas, corrimãos, paredes e banheiros;Disponibilizar dispensers
com álcool em gel, mínimo 70%, em todo ambiente numa distância de 07
(sete) metros entre si. Disponibilizar material informativo impresso sobre a
COVID-19,bem como orientação sobre os cuidados cmrelação à prevenção
e higiene; Lavar as calçadas diariamente, com água e sabão; Ficai* somente

um cliente no espaço interno em atendimento, os demais ficam na área
externa, aguardando a sua vez; Divulgai* e reforçar a etiqueta respiratória: se
tossir ouespirrar, cobrir onariz e aboca comcotovelo flexionado ou utilizar
lenço de papel;Demarcar extemamenteo localdafila de espera, fazendo uso
de cones oude outro objeto de referência, respeitando adistância mínima de
1 metro; Disponibilizar material informativo impresso sobre a COVID-19,
bem como orientação sobre os cuidados em relação à prevenção c higiene.
Compete ao responsável pela Casa Lotérica, ou gente dc segurança
designadopor este, ordenar a demandano interior e naparte exterior da loja.
2. DOS FUNCIONÁRIOS -Conscientizar os funcionários sobre os padrões
de segurança e higiene pessoal que devem ser adotados com frequência;
Higienizar o vidro deisolamento dos balcões de atendimento comfrequência
com álcool 70%, dispensando o uso de máscara; Orientai* aos funcionários
quechegarem de viagem interestaduale/ouinternacional,que mantenham-se
em quarentena (afastamento mínimo do 7 dias) conforme recomendação da
Organização Mundial de Saúde e Ministério da Saúde. Realizar com

:
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feri
cobrir o nariz e a boca cora cotovelo flexionado ou lenço de papçl - para /
funcionários e clientes; Não compartilhar utensílios como; copos, xbtaras.
garrafas de áÿua, etc, nos ambientes de atividades coletivas (refeitórios e
salas dedescanso);Disponibilizarmaterial informativo impresso fixadopara
os funcionários sobreaCOVID-19 e os cuidados como prevençãoehigienea

serem tomados. AO CONSUMIDOR; 1. Adotar as medidas padrões de
controle - Apenas uma pessoa deve realizar as compras (evitando idas ao
supermercado em família, com crianças, idosos ou em grupos);As compras
não devem ser realizadas por pessoas que façam parte dos possíveis grupos
de risco (priucipalmente idosos e pessoas com doenças crónicas) A
capacidademáximapermitidaseráde 4clientespor cada 100m1;Ascompras
devemser realizadas comagilidadeerapidez, comprem apenas o necessário.
evitando tempos prolongados nas filas; Verifique se a higienízação nos
caixas é a disposição de álcool 70% devidamente registrado na ANVISA.
Comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de descumprimento das
recomendações de higiene. 2. Da htgienização - Lave as mãos com
frequência c soque com toalhas de papei descartáveis. Não sendo possível
lavar com água e sabão, utilize álcool cm gel 70%; Pratique etiqueta
respiratória: se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com cotovelo
flexionado ou lenço de papel.Utilize lenços depapel descartáveis para fazer
a higienenasale descarte-os logo após ouso; Observar nos estabelecimentos
se há frequência nos procedimentos de higiene c desinfecção com água e

sabão, álcool 70% ou água sanitária em; Áreas comuns para circulação de
funcionários e clientes; Balcões de atendimento e caixas; Pisos, corrimãos,
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frequência a lavagem das mãos e secar com toalhas de papel descartáveis.
Não sendo possível lavar com água e sabão, utilizar álcool em gel 70%, que
deverá ser disponibilizado em cada balcão de atendimento; Restringir o uso
dc utensílios compartilhados como: copos, xícaras,garrafas de água,etc,nos
ambientes de atividades coletivas (refeitórios e salas de descanso) ;
Disponibilizar material informativo impresso sobre aCOVID-19,bem como
orientação sobre os cuidados em relação à prevenção e higiene. 3.
FUNCIONÁRIOS COM SINTOMAS RESPIRATÓRIOS - Solicitar que o
funcionário faça uso da máscara imediatamente; Afastá-lo das suas
atividades; Encaminhá-lo ao atendimento médico para elucidação
diagnóstica; Comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de suspeita de
caso(s) de infecçâo humana pelo novo coronavírus (COV1D-19). 4.
FUNCIONÁRIOS COMCONFIRMAÇÃODEINFECÇÂOPELONOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19) - Afastai- p funcionário pelo prazo
determinado em recomendação médica, As orientações contidas nesta Nota
Informativa devem ser impressas e expostas. A Secretaria Municipal da
Saúde, através da Vigilância Sanitária Municipal realizará monitoramento
constante da situação epidemiológica nesses estabelecimentos, gerando
boletins enotas técnicaspara orientaçãodos serviçosde saúde,Naocorrência
de qualquer mudançano cenário epidemiológico, que justifique a adoção de
outras medidasdeprevenção e controle,haverá divulgação,em tempo hábil,
através dos veículos oficiais de comunicação. Em caso de dúvidas
remanescentes, orientamos entrar em contato com os seguintes canais de
comunicação: Vigilância Sanitária Municipal: (88) 3611-2223 Tele
atendimento da SecretariaMunicipal de Saúde: (88) 98802-3034. Secretaria
Estadual de Saúde: 0800 275-1475 / (85)3219-5973 / (85)98439-0422.
Sobral -CE,29demarço de 2020.

paredes e banheiros; higienízação frequente de: carrinhos e cestas,
maquinetas de cartão, esteiras dos caixas, mesas e cadeiras. Se houver
necessidade, usepreferencialmeníe copos, pratos e talheres descartáveis. As
orientaçõescontidasnestanota devem ser impressas e expostas nos locais de
maior circuiaçãodos Supennercados/Hípermercados.ASecretariade Saúde,
através da Célula de Vigilância Sanitária realizará monitoramento constante
da condições sanitária o procedimentos dc higienízaçãopara monitoramento
desses estabelecimentos e controle da situação epidemiológica. Na
ocorrênciadc qualquer mudançano cenário epidemiológico, que justifique a
adoção de outras medidas de prevenção e controle, haverá divulgação, em
tempo hábil, através dos veículos oficiais de comunicação. Em caso de
dúvidas, ou outros tipos de solicitação, a Secretaria Municipal de Saúde
conta com o serviço de teleatendimento ao cidadão: (88) 98802-3034.
Encontra-se disponível também para o cidadão,pela Secretaria Estadual de ,

I Saúde (SESA), teieatendimento através dos números: 0800 275-1475/ [
{(85)3219-5973/(85)98439-0422.Sobral-CE.29 demarçodc2020. _J

DECRETO N" 2.387, DE 29 DE MARÇO DE 2020 - AUTORIZA A
SECRETARIAMUN1C1PALDASAÚDEAREALIZARCONTRATAÇÃO
DEPROFISSIONAISPORTEMPODETERMINADOPARAATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAI, INTERESSE
PÚBLICO, CONSIDERANDO O ESTADO DE EMERGÊNCIA
DECRETADO PARA O ENFRENTAMF.NTO DO CORONAVÍRUS
(COVID- 19),NAFORMA QUEINDICA.O PREFEITO MUNICIPALDE
SOBRAL, no uso do suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66,

inciso VII,daLei Orgânica do Município dc Sobral, c CONSIDERANDO a
Lein" 13.979, de 06 de fevereiro dc 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergênciade saúde púbiica de importância internacional
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Estado dc Emergência cm Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPÍN) decretadopeloMinistério daSaúdepor meio
da Portaria n“ 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação
global daInfecçâo Humanapelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto
7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração da
condição de transmissão pandémica sustentada da infecçâo humana pelo
Coronavírus, anunciadapelaOrganizaçãoMundial de Saúdeem 11 demarço
de 2020;CONSIDERANDO a confirmação dosprimeiros casos daCOVID-
19 no Município dc Sobral; CONSIDERANDO a necessidade de manter os
serviços do Poder Executivo Municipal c reduzir as possibilidades dc
transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-19;
CONSIDERANDO a decretação de estado de emergência no âmbito do
Município de Sobral, estabelecida no Decreto n" 2.371. de 16 de março de
2020; CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição
Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no
artigo 72, inciso IX daLeiOrgânica do Município de Sobral e o artigo 2o da
Lei Municipal n° 1.613/2017; CONSIDERANDO a Medida Provisória n“
922, de 28 de fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal n° 8.745, de 9 de
dezembro dc 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de exccpcional interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade temporária de cxcepcional interesse
público no âmbito da Administração Pública Municipal para contratar
pessoal, com finalidade de atuar no serviço de assistência à saúde do
Município de Sobral, assim como em equipamentos requisitados para
atenção especial ao Covid- 19; CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art.
3a, inciso l, 11, BI, VI, VIII, alínea “b” e IX e XI da Lei Municipal n°
1.613/2017; CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional da

ANEXOIIDO DECRETO N° 2.386,DE 29 DE MARÇODE 2020
NOTA INFORMATIVA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOBRAL

ASSUNTO: Recomendações para prevenção e controle de ínfecções pelo
novo coronavírus (COVID-19) a serem adotadas nos Supermercados c
Hipermercados. Coronavírus é uma família de virus que causa Ínfecções

respiratórias. O novo coronavírus foi descoberto em 31 de dezembro de
2019, após casos registrados na China. Provoca a doença chamada de
COVID-19. Os coronavírus humanos causam Ínfecções respiratórias
brandas a moderada de curta duração. Os sintomas podem envolver coriza,
tosse, dor de garganta e febre. Podem causar, algumas vezes, infecçâo das
vias respiratórias inferiores, como pneumonia. Pessoas idosas c portadoras
de doenças crónicas são os grupos mais suscetíveis ao desenvolvimento dc
quadros respiratórios gravescresultados fatais.Portanto,considerando-se as
recomendações da OrganizaçãoMundial de Saúde (OMS) e doMinistério da
Saúde, sobre as medidas de prevenção e controle de infecçâo pelo novo
coronavírus (COVID-19), a Secretaria Municipal de Saúde Sobral, através
da Vigilância Sanitária Municipal orienta que os Supermercados e
Hipermercados adotem os seguintes cuidados para minimizar o risco da
disseminação do vírus nestes estabelecimentos. AO SETOR REGULADO:
1.MedidasPadrões dc Controle - Orientar que apenas umapessoarealize as
compras (evitando aglomeração); Orientar que as compras não devem ser
realizadas por pessoas que façam parte do grupo de risco (idosos e pessoas
com doenças crónicas). A capacidade máxima permitida será de 4 clientes
por cada 100 m3;A responsabilidade de ordenar a capacidade interior da loja
serádoresponsável do estabelecimento, oudapessoaouagentede segurança
privada designado por este; Orientar que as compras sejam realizadas com
agilidade e rapidez; Aos funcionários que chegarem de viagem
interestaduais/intemacionais, devem manter-se em quarentena (afastamento
minirnode7 dias) conformerecomendação daOMS/MS.2.Naidentificação
de funcionários com sintomas respiratórios contatos de um caso suspeito -
Solicitar que o funcionário taça uso damáscaraimediatamente;Afastá-lodas
suas atividades; Encaminhá-lo ao atcndimcnlo médico para elucidação
diagnóstica, o mais brevemente possível; Comunicar às autoridades
sanitárias a ocorrência dc suspeita de caso(s) dc infecçâo humana pelo novo
coronavírus(COVID-l9).3,Na ocorrência de funcionários comdiagnóstico
de infecçâopeionovo coronavírus(COVID-19) confirmado-Deacordocom
as normas vigentes, afaslar o funcionário pelo prazo determinado por
recomendaçãomédica;Manter ventilaçãonaturalnos ambientesedimhiuiro
uso decondicionadoresde ar aoestritamentenecessário. 4.Dahigienízação-
O funcionário deve realizar com frequência a lavagem das mãos e secar com
toalhas de papei descartáveis. Não sendo possível lavar corn água e sabão,
utilize álcool em gel 70%; Intensificar a frequência dos procedimentos de
higiene c desinfecção com água e sabão, álcool 70% ou água sanitária cm
áreas comuns; Balcões de atendimento (recepção, caixas, guichês de
atendimentos); Prateleiras, gôndolas, ilhas resfriadas e congeladas; Pisos,
corrimãos, maçanetas,paredes e banheiros.Desinfectar a cadautilização: os
carrinhos e cestas; maquinas de cartão: esteiras dos caixas; mobília c
superfícies. 5. Instituir as medidas de precaução - Disponibilizar pia com
dispenser de sabão, para higienízação das mãos e papel toalha descartável;
Disponibilizar de fácil acesso, álcool 70% cm cada. caixa e/ou balcão de
atendimento;Divulgar e reforçar aetiquetarespiratória- se tossir ouespirrar,

:
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Muitos questionamentos têm surgido a respeito da utilização de oxigenoterapia

por meio da cânula nasal de alto fluxo CCNAF] e da Ventilação não Invasiva (VNI] du¬

rante a Pandemia pela C0VID-19. As duas técnicas são cientificamente comprovadas e

mundialmente recomendadas para indivíduos com insuficiência respiratória causadas

por diferentes etiologias, porém muitas polêmicasforam levantadas sobre 0 uso desses

recursos na Insuficiência Respiratória Grave causada pelo novo Coronavírus (2019-Cov],

principalmente pela vulnerabilidade dos profissionais de saúde, visto que há relatos

na literatura de que as duas técnicas poderiam promover aerossolização de partículas

aumentando o risco de infecção para os profissionais. Este documento abordará os dois

recursos a luz das evidências científicas atuais.

1. O QUE É OXIGENOTERAPIA

A oxigenoterapia consiste na administração de oxigénio acima da concentração

do gás ambiental normal C21%], com 0 objetivo de manter a oxigenação tecidual ade¬

quada, corrigindo a hipoxemia e consequentemente, promover a diminuição da carga

de trabalho cardiopulmonar atrav és da elevação dos níveis alveolar e sanguíneo de oxi¬

génio.

O.

2. QUAIS AS FORMAS DE OFERTAR OXIGENOTERAPIA

Pode ser ofertada por sistemas de baixo fluxo que compreendem: cânula nasal ou

cateteres nasais, máscara simples e máscara com reservatório, que por sua vez, forne¬

cem oxigénio suplementar a fluxos abaixo da ventilação minuto total, levando à diluição

do oxigénio com o ar ambiente e diminuindo a concentração de oxigénio inspirada. Ou

seja, dependem da frequência respiratória e do volume corrente e resultam numa FI02
baixa e variável [AZOULAY et a!., 2019].

Enquanto que, a oxigenoterapia de alto fluxo é ofertada por meio de pontas ou

cânulas nasais, e assegura uma FI02 conhecida em um fluxo igual ou superior à deman-
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da de fluxo inspiratório do paciente, como por exemplo: máscara de Venturi e CNAF

(AZOULAY et al., 2019],

3. EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS DA OXIGENOTERAPIA DE ALTO FLUXO

A CNAF fornece um sistema com oxigénio umidificado e aquecido com alta veloci¬

dade de insuflação nasal que proporciona valores de até 60 L/min e uma FI02 constante

e precisa. Essa terapia objetiva tratar a Insuficiência Respiratória Hipoxêmica e alguns

efeitos fisiológicos adicionais podem ser observados, como: a redução de espaço mor¬

to, redução da frequência respiratória e consequente diminuição do trabalho respirató¬

rio [NISHIMURA, 2016}.

Comparada à oxigenoterapia convencional, em casos de insuficiência respiratória

hipoxêmica, a CNAF foi associada à diminuição do risco de intubação subsequente e

redução da necessidade de internação em UTI (ROCHWEG et al., 2019; NAGATA et al.,

2015; PLATE et al., 2018].

Quanto ao uso dessa terapia na COViD-19, havia uma preocupação inicial com o

risco de aerossolização e recomendações contrárias ao uso.No entanto, alguns estudos

mostraram que o nível de aerossolização mostrou-se mínimo com esse dispositivo. Com

o avanço da pandemia e a escassez de insumos, surgiram as ponderações para o uso

da CNAF por Diretrizes de diversos países (HARARI et al 2020; Respiratory Care Commi¬

ttee of Chinese ThoracicB, 2020; ANZICS, 2020) e guidelines das sociedades européias

de terapia intensiva que passaram a recomendá-la (ALHAZZANi, 2019).

Sobre a dispersão de partículas no ambiente,um estudo de bancada realizado com

um manequim simulou um cenário sem alteração pulmonar e outro com alterações pul¬

monares graves. Os resultados mostraram que mesmo no nível mais alto de fluxo com

60 L/min, a dispersão do ar expirado era de 17 cm para o cenário pulmonar saudável e

de apenas 4,8 cm em um cenário com alterações pulmonares. Os autores alertaram que

uma boa adaptação da cânula pode evitar possíveis desconexões e reduzir ao máximo

O

Secrçtarja da Saúda do Estado do Ceará (SESA/CE)
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a dispersão lateral de partículas (HUI et al., 2019).

Algumas diretrizes recomendam a colocação de uma máscara cirúrgica sobre a

cânula nasal como medida secundária de segurança, a qual deve ser trocada a cada

6 a 8 horas [KLUGE et al., 2020). Hui e colaboradores [2014) demonstraram que esse

recurso reduz, de fato, essa dispersão do ar expirado. Associado a isso, recomenda-se

fortemente o uso adequado dos equipamentos de proteção individual [EPIs) por toda a

equipe, onde o paciente deverá estar em um quarto privativo com pressão negativa, se

disponível [WHO, 2020; ANZICS, 2020).

Dadas as circunstâncias atuais de uma pandemia, é provável que não seja viável

a realização de ensaios clínicos randomizados para comprovar a hipótese que o CNAF

reduz o risco de intubação endotraqueal na COVID-19. No entanto, em um estudo re¬

trospective de 610 pacientes da China, 10% dos pacientes afetados necessitaram de

cuidados intensivos, [SUN et al., 2020) com múltiplas intervenções incluindo o uso ini¬

cial e precoce do CNAF foi associada à menor necessidade de ventilação mecânica [<1%

vs a média nacional de 2,3%) e menor mortalidade [3,33% vs 4,34% em uma província

vizinha) [GUAN et al., 2020).

Matthay et al. (2020) recomenda que deve ser considerada a realização da CNAF

antes da intubação traqueal para pacientes com hipoxemia moderadamente grave. Os

autores também descrevem que o procedimento pode evitar a necessidade de intuba¬

ção e ventilação mecânica, uma vez que pode facilitar a eliminação de C02 atraés do

fornecimento de altas concentrações de oxigénio umidificado e baixos níveis de pres¬

são expiratória fina! positiva.

Atualmente, os critérios utilizados para avaliar a falha do CNAF ainda se encontram

em construção. Pacientes que necessitam de suporte vasopressor [RELL0 et al., 2012;

B0UADMA et al., 2020), cuja a frequência respiratória e assincronia tóraco abdominal

não são rapidamente aliviados com o CNAF [SZTRYMF et al., 2011), são potencialmente

de alto risco para o fracasso da terapia. 0 ROX Index [ [Sap02 /FI02)/f) ) pode ser usado

como preditor para a falha da terapia. Se < 4,88 após 2 horas e < 3,85 após 24 horas é

'
rretaria da Saúde do Eitadp do Ceará (SESA/CE)
roso, 60C, Praia deIracema, Fortaleza, Ceara - CEP
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AVALIAÇÃO - COMITÉ DE CRISE

Processo SPU n° P143903/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de EQUIPAMENTO PARA
TERAPIA DE ALTO FLUXO, TIPO GERADOR DE FLUXO INTEGRADO PARA
FORNECIMENTO DE GASES RESPIRATÓRIOS que será destinado ao Hospital de
Campanha Doutor Francisco Alves e Hospital Doutor Estevam, que estão sob intervenção do
município para uso da Secretaria Municipal da Saúde para o enfrentamento da pandemia de
COViD-19.

Quando as atividades do Hospital de Campanha foram suspensas em 30 de novembro

de 2020, o município de Sobral se encontrava em situação epidemiológica de baixo risco.

Temos observado aumento substancial no número de casos positivos no Estado do

Ceará, e nos meses de janeiro e fevereiro, no município de Sobral, o que tem reflexo direto

na ocupação dos leitos dos hospitais na cidade de Sobral.

Como o município de Sobral é sede da macrorregião norte de saúde, abrangendo 55

municípios da região norte do Estado do Ceará, precisamos dar suporte em serviços de saúde

especializados a uma população de aproximadamente 1.600.000 habitantes. A taxa de

ocupação de UTIs está em 93,15% e a taxa de ocupação dos leitos de enfermaria está em

61/84%. Vejamos:

Histórico de Internações por COVID-19
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Dados extraídos do site IntegraSus, no dia 19/02/2021, às 14:41h 1

Conforme visto acima, o Hospital Regional Norte e Santa Casa de Misericórdia de

Sobral está com 100% de taxa de ocupação dos leitos de UTI, e o Hospital de Campanha

COVID-19 Doutor Francisco Alves com 66,67% de taxa de ocupação dos leitos de UTI. Os

números são preocupantes, o que exige do município de Sobral que busque medidas

estratégicas para oferecer aos pacientes atendimento de saúde adequado para tratamento e

recuperação da COIVD-19.

Assim, sugerimos que seja realizada locação de equipamento para terapia de alto

fluxo, tipo gerador de fluxo integrado para fornecimento de gases respiratórios, pois

entendemos ser essencial ao atendimento da situação emergencial, tendo em vista que o

sistema de alto fluxo nasal proporciona ao paciente suporte ventilatório em ambiente de

terapia intensiva, emergência e internação, oferecendo ao paciente suporte ventilatório

através de cânula nasal.

!

Durante a pandemia a terapia de alto fluxo tem sido utilizada com o objetivo de evitar

os processos de intubação e da mesma forma esta alternativa de terapia tem se mostrado

eficaz no período pós extubação. Um fator crucial para o Alto Fluxo Nasal é a Umidade Ótima.

Sem citado equipamento, fornecer altos fluxos de modo confortável diretamente nas narinas

seria impossível. Ao mimetizar o equilíbrio natural de temperatura e umidade que ocorre em

pulmões adultos e crianças saudáveis (37 °C, 33 mg/L), haverá maior conforto do paciente e

tolerância ao tratamento, ao mesmo tempo que a depuração mucociliar é melhorada.

:

1Link para a página do IntegraSus

https://indicadores.integrasus.saude.ce.gov.br/indicadores/indicadores-coronavirus/historico-

internacoes-covid
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Assim, a locação de equipamento para terapia de alto fluxo, tipo gerador de fluxék

integrado para fornecimento de gases respiratórios é medida urgente e que se impõe para

que os pacientes possam receber a assistência necessária no Hospital de Campanha Covid-

19 Doutor Francisco Alves e Hospital Doutor Estevam Ponte.

Pelo exposto, advertimos que a contratação deve ser em regime de urgência. Os

casos da infecção humana causado pelo novo coronavírus têm aumentado diariamente,

sendo certo que deverá ser garantido o regular funcionamento do hospital de Campanha

COVID-19 Doutor Francisco Alves e Hospital Doutor Estevam Ponte.

Sobral (CE), 19 de fevereiro de 2021.

fíim(ÂA) iJoUi&A J&w*
Marcos Aguiar Ribeiro

Coordenador de Vigilância do Sistema de Saúde
Membro do Comité de Crise-Portaria n° 007 /2021

l4) ——V -Kéliyanne Abreu Silva
Interventora do Hospital Doutor Estevam

Membro do Comité de Crise -Portaria n° 007/2021

WM0 IiiL
Márcio Vemcio Alcântara de Moraes

n£UA

Interventor do Hospital de Campanha COVID-19 Doutor Francisco Alves
Membro do Comité de Crise-Portaria n° 007/2021r>.
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indicativo de falha da terapia e de indicação de IOT eletiva (ROCA et al., 2019).

Ponderações para utilização de Oxigenoterapia com Cânula Nasal de Alto Fluxo-CNAF

•Deve ser aplicada em quarto isolado Cse disponível, com pressão negativa), com

profissionais devidamente treinados e equipados com EPIs.

•Selecionar cânula nasal com tamanho compatível com as narinas do paciente e

mantê-la bem ajustada para evitar fugas de ar lateral.

•Colocar máscara cirúrgica sobre a cânula nasal.

•Em nenhuma hipótese deve-se protelar a IOT

4. O QUE É VENTILAÇÃO NÃO-INVASIVA (VNI)

A Ventilação Não Invasiva (VNI) é definida como a oferta de suporte ventilatório

com pressão positiva às vias aéreas aplicada por meio de interfaces/máscaras. Esse

recurso se apresenta como uma boa alternativa à ventilação invasiva convencional por

oferecer as vantagens de evitar a intubação orotraqueal (IOT) e suas complicações, e

de diminuir o risco de pneumonia hospitalar, tendo o grande atrativo da flexibilidade na

aplicação e na remoção da assistência ventilatória.

5. QUAIS AS FORMAS DE OFERTAR A VNI

Essa terapia pode ser aplicada na modalidade CPAF? ou seja, com um único nível

de pressão positiva na via aérea (Figura 1) ou na modalidade BiPAF? com dois níveis de

pressões na via aérea (pressão positiva inspiratória-IPAP e pressão positiva expirató-

ria-EPAP) (Figura 2).

Seeretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA/CE)



GOVERMDO
ESTADÿSO CEARá9

%
w

Nota Técnica Secretaria di

Recomendações sobre o uso da Ventilação
Nio-lnvaslva e Cânula Nasal de Alto Fluxo no
tratamento da insuficiência respiratória aguda
na COVID-19

4 dèjulho de 20201Página 5/12

I.OSO "f

vtT
; 8 j: <

Kjf'J ’-f

**r •.
- ••-4.5

•JT'fi ‘ ‘ft 1 *i • ' J ir-*- --'(T'’--’ v s -ÿÿ"‘S-- • '
'

Í4T

li—u-—yy*yÿ»' :ÿ

«*?

Pf4:"':í "f:'
Fonte, https://xlung.net/manual-de-vm/ventilacao-naa-invasiva-bases-fisiologicas

S~\
Figura 1. Efeitos do modo CPAP sobre o padrão respiratório. Observa-se a varia¬

ção de fluxo e volume corrente na dependência do esforço respiratório e na capacidade

do paciente de variar a pressão alveolar Clinha azul).

ana da Saúde do Estado do Ceai á (SESA/CE)
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Fonte, https://xlung.net/manual-de-vm/ventilacao-nao-invasiva-bases-fisiologicas

Figura 2. Efeitos agudos da aplicação de VNI (PS+CPAP/PEEP ou BiPAP) sobre o pa¬

drão respiratório. Observa-se que o VC é elevado de imediato, o que leva a uma redução

do esforço muscular respiratório (Pmus} nos ciclos subsequentes. A Pressão de Suporte

(PS) corresponde à diferença entre IPAP-EPAR

6. AEROSSOLIZAÇÃO versus INTERFACES

Um dos fatores determinantes para o sucesso ou falha da VNI é a escolha e o

ajuste da interface adequada que varia de acordo com o tamanho da face do paciente

e da adaptabilidade deste. As interfaces podem ser classificadas em: máscara nasal,

máscara oronasal, máscara facial, facial total e capacete Helmet. Essas podem ser ven¬

tiladas (possuem a válvula exalatória na própria máscara, não necessitando da mesma

no circuito) e não ventiladas (utilizam universalmente um "cotovelo azul" associado à

válvula exalatória no circuito).

tu: *
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As interfaces, independente se ventiladas ou não ventiladas, geram dispersão de

gotículas virais em aerossol com risco de infecção do ambiente e dos profissionais. Sob

condições simuladas, ao comparar esses dois tipos de máscaras, as não ventiladas se

mostraram, caso bem ajustadas, menos dispersivas com o vazamento limitado à ca¬

beça e pescoço do paciente, embora com baixo nível das evidências (HUI et al., 2006;

HUI et al., 2019). Uma máscara de ajuste inadequado pode aumentar o vazamento e a

frequência das intervenções de profissionais de saúde, com consequente aumento da

exposição. Frequentemente, indivíduos com insuficiência respiratória aguda apresen¬

tam angústia ou agitação podendo levar a uma má adaptação da máscara, remoção

frequente ou desconexão do circuito.

Segundo as recomendações da Sociedade Portuguesa de Pneumologia é obriga¬

tório utilizar máscara facial total ou oronasal com filtro entre a máscara e a válvula

expiratória. Não se recomenda máscara nasal. Se disponível poderá ser utilizado o ca-

pacete/Helmet, no entanto, apesar de diminuir significativamente a dispersão de gotí¬

culas, está associado a uma maior assincronia paciente-ventilador e maior dificuldade

na monitorização dos parâmetros ventilatórios quando utilizado na modalidade VNI.

7. EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS DA VENTILAÇÃO NÃO-INVASIVA

O

Em geral, ainda há controvérsias quanto à eficácia e segurança da VNI no trata¬

mento da Síndrome do Desconforto Respiratório Agudo (SDRA). Enquanto que, evidên¬

cias apontam alta falha da terapia associada ao atraso na intubação e ao aumento do

risco de mortalidade quando aplicada antes da intubação (BELLANI et al., 2017; FRAT

et al., 2015) outras descrevem seus benefícios após a extubação como a redução das

taxas de reintubação em pacientes de alto risco, embora sem impacto na mortalidade

ou no tempo de permanência na UTI (THILLE et al., 2019).

Os autores justificam o uso da VNI no modo CPAP nos pacientes com COVID-19

pensando-se em uma complacência pulmonar preservada, no entanto, a doença apre¬

senta diferentes fenótipos ainda não totalmente definidos na literatura.. Alguns cui-

cie Iracema, Fortaleza, Ciéará CÉP: 60060ÿ440
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dados no uso da VNI são descritos e o principal ponto é a geração do volume corrente

excessivo ou pressão transpulmonar elevada que, por sua vez, aumentam o risco de

Lesão Pulmonar Induzida pelo Paciente, a P-SILI CBROCHARD et al. 2017].

A VNI aparece como opção nos casos em que não há melhoria e não existe neces¬

sidade imediata de intubação orotraqueal. Desta forma, esta nota técnica traz algumas

ponderações sobre indicações e uso da técnica associada ou não a outros recursos,

conforme são descritas abaixo:

•0 risco de aerossolização pela VNI é variável e depende dos parâmetros de confi¬

guração e tipo/modelo da interface. O Filtro entre a máscara e a válvula expirató-

ria deve ser acoplado para a redução de disseminação das partículas. A máscara

de BiPAP Helmet é a única que mostrou maior segurança em relação às demais

interfaces com máxima dispersão de 2,7cm quando um bolsão de ar estava em

volta do pescoço (falta de bolsões de ar causam graves dispersão] (THILLE et al.,

2019].

•Nos indivíduos com insuficiência respiratória por Sars-Cov 2 associado à insu¬

ficiência respiratória hipercápnica, exacerbação de DPOC e doenças neuromus-

culares, ou em casos da falta de ventiladores mecânicos invasivos disponíveis, a

equipe responsável pelos cuidados do paciente devem decidir pela indicação e

usar observando as normas de segurança e proteção profissionais.

•A literatura descreve o benefício de alternar a VNI com o CNAF para os pacientes

que não toleram por muito tempo os sistemas de PEEP/EPAP ou VNI, ou mesmo

na oferta da alimentação durante os períodos de pausas da VNI (THILLE et al.,

2019].

•Associar a terapia com a pronação do indivíduo acordado, com especial atenção

às condições exigidas de segurança dos profissionais (DING et al., 2020], optan¬

do por implementar essa técnica em quartos de pressão negativa e utilização de

EPIs em virtude do aumento do risco de contágio pela aerossolização de gotícu-

r\

las.

Apesar das lacunas existentes sobre a aerossolização do ambiente e aumento da

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA/CE)
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contaminação e risco de infecção para os profissionais de saúde, e considerando as di¬

ferentes opiniões sobre o uso de CNAF e VNI na insuficiência respiratória por Sars-Cov

2, as evidências científicas demonstram a capacidade desses recursos em reduzir a ne¬

cessidade de ventilação mecânica invasiva.

Não compete ao Estado proibir a utilização de tais recursos pois na ausência de

ventiladores mecânicos nos hospitais públicos, a decisão médica de utilizar tais recup

sos devem ser baseadas na avaliação clínica considerando os aspectos éticos e legais

após discussão com a equipe assistencial envolvida diretamente na execução do pro¬

cedimento.

Desta forma, todos os esforços devem ser relevados para garantir a segurança

dos profissionais envolvidos na assistência dos indivíduos com esta condição de saúde

através do uso apropriado de equipamentos de proteção e aplicação dos recursos em

ambiente apropriado. Idealmente a aplicação desses recursos deveria ser em salas com

pressão negativa, porém no atual contexto, este tipo de ambiente é limitado a poucas

unidades de saúde, assim a alternativa seria usar o recurso em quarto privativos ou

compartilhados com indivíduos com a mesma condição de saúde.

Ainda assim, adverte-se que tanto o CNAF como a VNI devem ser aplicadas sob

monitorização contínua não somente do paciente, mas também do suprimento da rede

de gases para evitar efeitos adversos e complicações que poderiam ser evitadas.

O
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